[image: ]

[bookmark: _GoBack]ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para execução de obra de revitalização de estradas rurais, objeto do convênio entre município e estado por intermédio da secretaria de estado de agricultura, pecuária e abastecimento - SEAPA.

UNIDADE REQUISITANTE: DEPARTAMENTO DE OBRAS

1. Identificação da Necessidade
As estradas rurais são elementos essenciais para o transporte de pessoas, bens e serviços, conectando propriedades, comunidades, escolas e unidades de saúde. Contudo, muitas dessas vias apresentam condições precárias de trafegabilidade, com ocorrência de buracos, lama e poeira, especialmente em períodos chuvosos, dificultando o deslocamento da população e o escoamento da produção agropecuária. A execução do calçamento visa sanar tais deficiências, promovendo melhoria da mobilidade, segurança viária, durabilidade das vias e redução de custos de manutenção.
Assim a obra que será executada por meio do Convênio de saída nº 1231000710/2024, celebrado entre o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – SEAPA, e o Município de Paraisópolis/MG, destinado à infraestrutura rural, demanda a contratação de mão-de-obra especializada no calçamento além do fornecimento de material específico a obra.

2. Problema a Ser Solucionado
Foram levantados um total de 4.843,59 m² de estradas vicinais que necessitam de calçamento imediato, a fim de garantir o adequado desenvolvimento das atividades e a fluidez do trânsito, e tendo essa demanda como objeto do convênio faz-se necessária a contratação de mão-de-obra para a execução do serviço.

3. Descrição da Solução Necessária
A solução consiste na contratação de empresa especializada para a execução de obras de calçamento em blocos hexagonais de concreto, totalizando 4.843,59 m², distribuídos nos seguintes trechos da zona rural do Município de Paraisópolis/MG: Trecho 01 – Morro do Funil (645,87 m²); Trecho 02 – Morro do Encosto (989,43 m²); Trecho 03 – Ribeirão das Pedras (637,90 m²); Trecho 04 – Bairro Lucianos (1.723,55 m²); Trecho 05 – Serra dos Pereiras (235,82 m²); e Trecho 06 – Bairro Uruguai (611,02 m²).

4. Estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte: Anexo. 
- Planilha Orçamentária
- Composição BDI
- Memorial Descritivo 

5. Requisitos da Contratação
A empresa a ser contratada deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:
· Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica e Inscrição Cadastral da empresa e responsável técnico no CREA 

6. Levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar:

As alternativas avaliadas para atendimento da necessidade foram:
· Execução direta pela Administração Pública: inviável diante da ausência de estrutura técnica, operacional e de pessoal especializado.
· Contratação de empresa especializada: solução tecnicamente adequada, permitindo a execução da obra com qualidade, eficiência, cumprimento de prazos e atendimento às normas técnicas.
· Diante disso, opta-se pela contratação de pessoa jurídica especializada em obras de infraestrutura viária rural.

7. Justificativas para o parcelamento ou não da solução quando necessária para individualização do objeto:

Não é viável o parcelamento do objeto em face de sua execução.

8. Estimativa de Custos
Objetivando a instrução do processo, informamos que os orçamentos elaborados foram realizados com base na tabela de valores do Estado de Minas Gerais - SETOP – MG, estimando-se o montante em aproximadamente R$537.407,85 (quinhentos e trinta e sete mil, quatrocentos e sete reais e oitenta e cinco centavos). 

9. Resultados Pretendidos
Com a contratação, pretende-se alcançar os seguintes resultados:
· Executar o calçamento em blocos hexagonais de concreto em 4.843,59 m² de estradas vicinais da zona rural do Município de Paraisópolis/MG, conforme os trechos definidos.
· Melhorar a trafegabilidade e a mobilidade nas vias rurais, garantindo condições adequadas de circulação ao longo de todo o ano.
· Facilitar o escoamento da produção agropecuária, reduzindo custos logísticos e ampliando a eficiência do transporte.
· Promover maior acesso das comunidades rurais a serviços essenciais, como saúde, educação e comércio, fortalecendo a integração com a área urbana.
· Contribuir para o desenvolvimento socioeconômico local e para a melhoria da qualidade de vida da população rural, assegurando a correta aplicação dos recursos públicos.

10. Análise de Riscos da Contratação

A análise de riscos visa identificar eventos que possam comprometer o êxito da contratação e estabelecer medidas preventivas e corretivas para mitigá-los.


	Risco Identificado
	Probabilidade
	Impacto
	Medidas de Mitigação

	Atraso na execução da obra
	Média
	Alto
	Definição de cronograma físico-financeiro detalhado, acompanhamento contínuo pela fiscalização e aplicação de penalidades contratuais

	Execução dos serviços em desacordo com o projeto e especificações técnicas
	Média
	Alto
	Fiscalização técnica permanente, aprovação prévia dos materiais e serviços e exigência de correções sem ônus

	Condições climáticas adversas que impactem o andamento da obra
	Média
	Médio
	Planejamento do cronograma considerando períodos chuvosos e previsão de ajustes justificados

	Necessidade de retrabalho por falhas na execução
	Média
	Médio
	Previsão contratual de responsabilidade da contratada por correções e reforço da fiscalização



Avaliação Geral dos Riscos

Os riscos identificados são inerentes à natureza técnica do objeto, porém administráveis e aceitáveis, desde que observadas as medidas de mitigação previstas, especialmente por meio de fiscalização técnica adequada e definição clara das obrigações contratuais.




11. Conclusão
Diante do exposto, fica comprovada a viabilidade técnica, econômica e administrativa da contratação de pessoa jurídica para a execução da obra de revitalização de estradas rurais. A medida apresenta-se como a solução mais adequada para atender à demanda identificada, assegurar o cumprimento do convênio firmado com a SEAPA e promover o interesse público.
O presente Estudo Técnico Preliminar demonstra a viabilidade da contratação, a adequação da solução proposta e o tratamento apropriado dos riscos envolvidos, em conformidade com o interesse público e com as boas práticas de gestão pública.

Paraisópolis, 11 de fevereiro de 2026.
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